
20/02/2019 https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/mostra_quadro_avisos.asp?qaCod=879409&Texto=T&prgCod=773649

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/mostra_quadro_avisos.asp?qaCod=879409&Texto=T&prgCod=773649 1/1

 

 

Esclarecimento 13/02/2019 12:12:49
 
Pedido de esclarecimento encaminhado via e-mail compras@ufgd.edu.br pela empresa EROS HENRIQUE LOPES M. COSTA:
Com relação ao pregão em referência, solicitamos esclarecimento as seguintes questões:   Relativo ao ITEM 6.1.4 do
presente ANEXO I – Termo de Referência, descrito em sua íntegra:   “6.1.4. O treinamento deverá ser o oficial fornecido
diretamente pelo fabricante da solução e ao final deverá ser emitido um certificado oficial podendo ser provido em local
físico designado ou realizado na modalidade a distância.”   Entendemos que o treinamento oficial, por se tratar de uma
prática comum em todos os fabricantes do produto em questão, não é exclusivo da solução ofertada, e sim conceitos gerais
de administração de backup do fabricante, o que que incluem a solução ofertada. Entretanto não existirá ônus à
CONTRATANTE, sendo cobertos todas as exigências descritas nos pontos g. à s. do ITEM 05 do Anexo II – Especificações
Técnicas. Está correto o nosso entendimento? Relativo ao item 6.3.2 descrito em sua íntegra: “Como requisito prévio à
contratação, a licitante vencedora do certame deverá fornecer declaração do fabricante, em papel timbrado, com firma
reconhecida em cartório, dos produtos ofertados, declarando que a proponente possui credenciamento do mesmo para
realizar a instalação, configuração, e suporte técnico pós-venda de seus produtos;”   Entendemos que a declaração do
fabricante quanto ao credenciamento da licitante vencedora quanto ao “Suporte Técnico pós-venda dos produtos”,
entendido aqui pela Garantia, Suporte e Serviços de Assistência Técnica (ITEM 03 do lote), dever-se-á ser necessária
apenas quando este for de sua responsabilidade. Entendendo que a maioria dos fabricantes do produto requerido, tem a
responsabilidade direta de prestar o suporte técnico pós-venda, compreendemos que esta comprovação não será necessária
nestes casos, não eximindo a CONTRADADA das responsabilidades quanto a sua execução. Está correto o nosso
entendimento? Com relação ao pregão em referência, solicitamos esclarecimento as seguintes questões:   Ref.: Subitem h.
do ITEM 01 das Especificações Técnicas (ANEXO II) descrito em sua íntegra: “h. Todos os cabos, conectores, PDUs e demais
acessórios necessários para a devida instalação e funcionamento devem ser fornecidos sem custo para a contratante;”  
Esclarecimento 01: Entendemos que os “acessórios” necessários para a devida instalação se resumem a componentes
próprios da fitoteca que permitam sua inicialização e configuração, não tendo qualquer referência a componentes de
responsabilidade da CONTRANTE tais como switches, rack, transceivers (para o switch SAN), rede elétrica, cabeamento,
entre outros. Está correto o nosso entendimento?   Esclarecimento 02: Ainda sobre este item, visto que deve ser fornecido
PDU’s, qual o padrão de saída elétrica deve ser considerado, tendo por consideração o ambiente da CONTRATANTE?   Ref.:
Subitem C do ITEM 02 das especificações técnicas (ANEXO II) descrito em sua íntegra:   “c. Um transceptor óptico Fibre
Channel SFP+ SW LC para cada porta de conexão do tape drive com servidor de backup/mídia ou switches SAN da
instituição.”   Esclarecimento 03: Conforme prática de mercado em todos os fabricantes desta tecnologia, a composição de
trasceptors/transceivers é limitada à compatibilidade do componente com seus servidores/switches SAN. Sendo assim,
torna-se grande a possibilidade de fornecimento de um transceiver incompatível com o equipamento da CONTRATANTE,
visto que este, por sua vez, não foi previamente definido. Sendo assim, entendemos que será necessário que os cabos
fornecidos sejam de fibra ótica com conectores LC-LC, conforme definido pelo subitem d. , prontos para conexão com o
transceiver da CONTRATANTE. Está correto o entendimento? Ref. Subitem a. e subitem b. do ITEM 08:  Esclarecimento 01:
Os subitens em questão fazem referência ao ITEM 07 (Fitas de Limpeza), inclusive no que diz respeito a quantidade e
compatibilidade. Entendemos que esta referência, em especial no que diz respeito a quantidade fornecida, deve ser
desconsiderada, visto que a quantidade para este ITEM está definida no item:  4. DAS QUANTIDADES E DOS VALORES
MÁXIMOS PARA A AQUISIÇÃO. Concernente a compatibilidade, entendemos que deva existir referência ao ITEM 06 do Lote
1 (Cartuchos de fitas Ultrium LTO-7 RW), está correto o nosso entendimento quanto a ambos os casos?
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